
DO:DO PARANÁ, aos 16 de junho de 1982. 

EDY 

Prefeito Municipal 	 reta io Geral 

PEWMTU2A NUMOCOPÂL UMULUAGVLA 
Estado- do Paraná. 

DECRETO N.o 158 
Aplica RTIDE a JOSE LUIZ DE MORAES. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANA, 

no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

APLICAR Regime de Tempo Integral e,Dedicação Exclu 

siva a JOSÉ LUIZ DE MORAES, ocupante .do cargo em comisso 	de 

Assessor de Departamento - CC-02, lotado na SGC, a partir 'de: 

01 de junho de 1982, ficando revogados os termos do Decreto n? 

141/79, conforme segue:.  

CC-02 
	

PERÇATIDE 
	

VALOR RTIDE 
	

VEMC. MENSAL 

990,00 
	

84,061 
	

45.670,00 	 $. 100.000,00 
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